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Né&o ha conflito de competéncia sem decisdo do juizo da
r ecuper acao

06/12/2021
A empresa em recuperacdo judicial sd pode utilizar o recurso do conflito de competéncia quando houver, de fato,

desentendimento entre o juiz da vara de execucao fiscal — que determinou a penhora de bens da empresa— e o juiz que
cuida do processo de reestruturacéo da devedora.

STJ

=7

g/ITi Jnistro Bellizze entendeu que o conflito de competéncia ndo deve ser usado de forma prematura

Ou sgja, € necessario gque o juiz da recuperacdo informe que aquele bem n&o pode ir a penhora e que o juiz da execucdo
mantenha a sua decisdo para que exista o conflito.

Com essa posi¢do, a 22 Secao do Superior Tribunal de Justica, responsavel pela uniformizagdo do entendimento a ser
adotado nas turmas que julgam as questdes de Direito Privado na Corte, n&o reconheceu conflito de competéncia
suscitado por uma empresa em recuperacéo judicial.

No caso, aempresafoi ao STJ alegando que a constricdo patrimonial determinada pelo juizo onde se processa a execucéo
fiscal estariainvadindo a competéncia do juizo da recuperacéo judicial.

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que antes da edicdo da Lei 14.112/2020, que alterou a L ei
de Faléncia e Recuperacdo Judicial (Lei 11.101/05), as empresas que tinham bens bloqueados para pagamento de tributos
entravam com o conflito de competéncia no STJ antes de qualquer manifestacéo do juiz darecuperacéo judicial.
Argumentavam que aquele era o juizo universal e quem deveria decidir sobre 0s seus bens.

Porém, o paragrafo 7-B, do artigo 6°, danovalei, resolveu a questéo, umavez que delimitou a competénciado juizo em
que se processa a execucdo fiscal, a qual ndo se suspende pelo deferimento da recuperacdo judicial, para determinar a
penhora sobre os bens da devedora. Ja o juizo recuperacional pode determinar a substitui¢cdo dos atos de constricéo que
recaiam sobre bens de capital essenciais a manutencéo da atividade empresarial até o encerramento da recuperacéo
judicial.

Mas, parao relator, alei ndo explicita como essas competéncias se operacionalizam na prética, sendo justamente nesse
ponto que o STJ deve dar um direcionamento para que o conflito de competéncia ndo seja mais utilizado
inadvertidamente, "como mero subterflgio para se obstar a execucdo fiscal, antes de qualquer deliberacéo do juizo
recuperando”.

Assim, apartir davigénciadanovalei, o simplesfato de o juiz da recuperacdo ainda néo ter deliberado sobre a constrigéo
judicial determinada na execucdo fiscal ndo justifica conflito de competéncia. Bellizze ressaltou que a submissdo da
decisdo de penhora ao juiz darecuperacdo judicial para que ele promova o juizo de controle pode ser feita de oficio pelo
juizo da execucdo fiscal, em atencéo ao principio da cooperacdo entre juizes.

Mesmo que o juizo da execucdo fiscal ndo fagaisso, ainda seria prematuro falar em conflito de competéncia. A inacéo do
juizo da execucdo fiscal ndo é idonea para fustigar a competéncia do juizo da recuperagcdo nem sequer exercida. Nesse
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caso, arecuperanda deve instar 0 juizo da execucdo a encaminhar a decisdo ao juizo darecuperacdo ou levar a questéo
diretamente para esse.

"Em resumo, a caracterizagdo do conflito de competéncia perante essa Corte pressupde a materializacgo da oposi¢ao
concreta do juizo da execucdo fiscal a efetiva deliberacdo do juizo darecuperacéo judicial arespeito do ato constritivo",
concluiu o ministro.

O ministro Luis Felipe Saloméo enfatizou que esse precedente tem o conddo de impedir uma grande quantidade de
conflitos de competéncia que sdo gjuizados sem estarem maduros para conflito, servindo como roteiro para o juiz da
execucdo fiscal.
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